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à A Assembléia Legislativa do Estado de

o Paulo decreta:

Artigo 1o - E declarada de/ utilidade

pública a “Associação de Educação do Homem de Amanhã de Capivari”, cgm sede na

cidade de Capivari.

Artigo 2o - Esta lei entraya em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 10 de juhho de 1980, em

Capivari, a “Associação de Educação do Homem de Amanhã de Capivari”, conhecida

como “Guardinha”, é uma entidade educacional e filantrópica que têm por finalidade

atender ao adolescente na condição de aprendiz, tendo em vista sua profi$sionalização, sua

educação e crescimento, bem como prestar apoio à sua família.

Como sociedade civil, beneficiente, de

orientação, promoção e assistência, a “Associação de Educação do Homem de Amanhã de

Capivari”, situada à Avenida Cândido Mota, s/no, sem qualquer distinção quanto a credo

ou religião de seus beneficiários, tem , entre outros, os seguintes objetivos:

- orientar o adolescente em formação, sobre as noções básicas de respeito,

educação, hierarquia e obediência;
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- dar noções de higiene, saúde e recursos da comunidade disponíveis para

para as famílias e adolescentes atendidos pela entidade;

- encaminhar os adolescentes periodicamente para tratamento

odontológico e serviços de saúde quando necessários;

- dar ao adolescente um desenvolvimento nutricional adequado;

- ajudar as famílias na educação e formação do adolescente ;

- orientar as famílias procurando sua reorganização e ajustamento

familiar.

Já declarada de utilidade pública pela

Lei no 1472/80, do município de Capivari, a citada Associação vem prestando relevantes

serviços educacionais e assistenciais, em Capivari, sempre pautando suas ações em

consonância com os elevados princípios cristãos e de solidariedade humana.

Nesse contexto, aguarda-se a

aprovação da presente propositura até como reconhecimento desta Casa às meritórias

iniciativas dessa conceituada sociedade.

Deputado J)SE CARLOS TONIN
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 103o a 107o Sessões Ordinárias

(de 11 a 18/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/08/98.



PR TL a dad an a =

Ao: o

em nr COBCASPENTODo
o É PARA

PRETOCÊLO4 

J

| sm n3D1 3 GÉ
à E 1 E Tak

pernarei did a:
ue

euma
repetir qndo PIN 1

net PE GIES

o
p
e

27 
o
p
r

SboncrailODE COMISSÃO




